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Fundão, 01 de março de 2019

DE: Gabinete da Presidência
PARA: Plenário

Referência:
Processo: 108/2019
Proposicao:Indicação n° 82/2019

INDICA AO PODER EXECUTIVO QUE PROVIDENCIE JUNTO A ESCELSA, O
CUMPRIMENTO DA ISENÇÃO AO PAGAMENTO DA CIP DE IMÓVEIS SITUADOS NA
ZONA RURAL, NÃO SERVIDAS POR ILUMINAÇÃO PÚBLICA, NOS TERMOS DA LEI
MUNICIPAL Nº 237/2002.

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

Fase Atual: Incluir Proposição no Expediente

Ação: Proposição Incluída no Expediente
Complemento: DE ORDEM DO EXMª PRESIDENTE, INCLUO A PRESENTE INDICAÇÃO
NO EXPEDIENTE DA PRÓXIMA SESSÃO ORDINÁRIA PARA APRECIAÇÃO.

Providências: Para Apreciação
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